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Resumo: A Lei Complementar nº 182/2021, conhecida como “Lei das Startups”, introduziu o sandbox regulatório como mecanismo experimental para testar soluções inovadoras em condições supervisionadas, visando estimular a inovação e modernizar o ambiente empresarial. Apesar do potencial, sua implementação enfrenta desafios estruturais e normativos, como lacunas nos órgãos públicos, insegurança jurídica, assimetria de informações e falta de uniformidade entre entes federados. Riscos como by-pass regulatório, captura institucional, distorções concorrenciais e o efeito carona podem comprometer a previsibilidade e a integridade do mercado. Experiências municipais, como em Foz do Iguaçu e Londrina, demonstram rápida adoção, mas com indefinições sobre limites temporais, espaciais e objetivos das empresas participantes. Conclui-se que o sandbox regulatório é promissor para fomentar inovação e empreendedorismo, mas depende do aprimoramento legislativo, coordenação intergovernamental e acompanhamento técnico contínuo para garantir equilíbrio entre inovação, segurança jurídica e efetividade no mercado empresarial brasileiro
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Introdução 

A Lei Complementar nº 182/2021, popularmente conhecida como “Lei das Startups”, representou um marco legislativo voltado à modernização no âmbito empresarial e ao fomento da inovação dos investimentos nacionais. 
 Vislumbrados os instrumentos previstos, destaca-se o Sandbox regulatório, termo criado nos Estados Unidos que faz menção as caixas de areia, onde crianças em espaços delimitados brincam de todas as formas, essa terminologia se encaixa por ser um mecanismo direcionado a permitir que empresas desenvolvam soluções criativas e inovadoras sob condições experimentais, limitadas e supervisionadas pelo Estado com um órgão regulador. (BARBOSA 2025)
Porém, apesar de seu elevado potencial para dinamizar o ecossistema empresarial, a implementação prática desse modelo evidencia deficiências significativas, como lacunas estruturais dos órgãos públicos, uma assimetria de informações entre o órgão regulador e empresas em consolidação com um sentimento de insegurança jurídica gerada pela flexibilização da norma. (HEINEN  2022) 
Tais fatores acabam prejudicando a efetividade da lei, pois desenvolvem um descompasso entre a inovação pretendida pelo legislador e a falta da capacidade administrativa necessária para sua devida execução.

Objetivos

Diante da presente proposição, a pesquisa divide-se primeiramente em averiguar a existência de possíveis conflitos entre a proposta elencada pela LC n°182/2021 e posteriormente sua reflexão no mercado brasileiro.
Não basta apenas concretizar a existência de lacunas doutrinárias, mas sim documentar os efeitos da sua gestão no balanço monetário nacional, grandes alterações como a ‘’Lei das Startups’’ impactam a direção do ramo corporativo.
Destarte, propõe-se examinar os impactos que a sua gestão produz na segurança jurídica e no ambiente da aclamada inovação, podendo comprometer a previsibilidade e a confiança necessárias ao desenvolvimento empresarial.
Por fim, pretende-se avaliar os reflexos da legislação, após os decorridos 4 anos de sua implementação no sistema corporativo nacional, destacando as adversidades e limitações que se impõem à sua plena execução.

Métodos e técnicas de pesquisa

Na presente pesquisa adotou-se o método dedutivo, partindo da análise da Lei Complementar nº 182/2021 e da Lei 13.874/2019 referentes ao Sandbox Regulatório para, em seguida, examinar a eficácia de sua aplicação e os entraves institucionais que comprometem a efetividade da norma no direito empresarial brasileiro. Essa abordagem permitiu identificar o descompasso entre a inovação legislativa e a realidade estrutural da administração normativa, evidenciando a relação entre o plano legislativo e sua aplicação prática.
Em relação as técnicas de pesquisa, foi utilizada a forma documental indireta, lastreada em bibliografias centralizadas nos impactos da legislação e em documentos normativos como o relatório publicado pelo TCU em 2023 referente ao tema ‘’Sandbox regulatório no marco legal das Startups’’ escrito por Rafael Carvalho de Fassio. Dentre as predominantes, artigos científicos nacionais que aprofundam-se amplamente na regulação experimental, como os trabalhos de Blanchet, Gazotto e Ferneda pelo ‘’Sandbox regulatória e tecnologias disruptivas: incentivos à inovação e inclusão financeira por meio das Fintechs’’ (2020), especialmente a ampla dissertação feita pelo Dr. Heinen em ‘’regulação experimental ou Sandbox regulatório –compreensões e desafios’’ (2022) e Rocha com sandbox regulatório no sistema das startup brasileiras (2022).
A análise dessas referências forneceu amplo suporte teórico para a reflexão crítica sobre os enclaves estruturais que dificultam a completa implementação do Sandbox Regulatório no Brasil.

Resultados e discussão

A regulamentação experimental é muito utilizada em escala global, tanto por ser versátil como pelos rápidos retornos em controle de erros, com seus resultados concretos invés de especulativos (antigamente popularmente optados) pois, garante ao órgão regulador que pequenas empresas possuam a capacidade de testar suas novas ideias de maneira segura e limitada. (BLANCHET et al., 2022) 
Vale ressaltar que antemão a LC N°182/2021, já havia a criação da Lei nº 13.874 no ano de 2019, cuja, em seu art. 3º, inciso VI, trouxe a possibilidade para as empresas criarem, executarem, analisarem ou comercializarem novas modalidades de produtos e serviços quando as normas infralegais estivessem desatualizadas devido ao rápido desenvolvimento tecnológico do mercado corporativo. (FAZOLO et al., 2023).
Nesse contexto, sua implementação em âmbito nacional cita-se Foz do Iguaçu pelo Decreto Municipal nº 28.244, de 23 de junho de 2020, cujo lançou o projeto muito antes da promulgação da Lei Complementar, porém com alta ambiguidade em relação as limitações presentes no ambiente regulatório, houve uma grande amplitude no seu espaço experimental, o que acaba gerando problemas no futuro para outros projetos. (FASSIO, 2023).
Outrossim, direcionando o foco ainda no Paraná, Londrina pelo Decreto n° 310 de 15 de Março de 2021 implementou seu próprio ‘’Programa Sandbox – Londrina’’ com gestores encarregados pela criação do sandbox e delimitando sua duranção, atividades exercidas e objetivos, definindo a prática experimental e temporária da proposta. (FASSIO, 2023).
A adoção da prática inovadora ocorreu de forma célere em alguns municípios, mas observa-se uma carência de clareza normativa quanto aos parâmetros de aplicação do Sandbox Regulatório. 
Não obstante, persistem incertezas sobre a delimitação temporal e espacial dos projetos que podem abranger desde áreas restritas (como um bairro específico, até a totalidade do município), bem como os critérios que definem as atividades e objetivos das empresas participantes. Essa ausência de uniformidade regulatória pode comprometer a previsibilidade do ambiente experimental, gerando inconsistências na replicação e avaliação de resultados em outros contextos operacionais.
O Sandbox Regulatório, embora represente um instrumento valioso para o fomento da inovação, tem possíveis fragilidades que, sem uma regulamentação rigorosa e acompanhamento contínuo, podem comprometer os resultados, gerar desperdício de recursos públicos e até abrir brechas para comportamentos oportunistas por parte de agentes econômicos.
A implementação dos ‘’sandboxes regulatórios’’ no Brasil, embora prometa estimular a inovação e reduzir os entraves burocráticos, enfrenta obstáculos estruturais e riscos operacionais que comprometem sua efetividade. Entre os principais desafios, destaca-se o chamado “by-pass regulatório”, quando o ambiente experimental é utilizado como meio de burlar normas vigentes, em vez de aprimorá-las. (FAZOLO et al 2023)

Outro problema recorrente está relacionado à alocação de investimentos e ao chamado “efeito carona”, no qual empresas evitam participar das primeiras rodadas experimentais devido à incerteza jurídica, aguardando os resultados de outras participantes. Soma-se o risco de “captura regulatória” e “race to the bottom”, não apenas com competições prejudiciais nas situações em que a proximidade entre reguladores e regulados pode gerar afrouxamento excessivo das regras, prejudicando a concorrência e a integridade do mercado. Há ainda o perigo de distorções concorrenciais, já que as empresas inseridas no ambiente experimental podem usufruir de vantagens econômicas e operacionais não acessíveis a competidores externos. (FAZOLO et al 2023).
Por fim, a falta de uniformidade normativa entre diferentes entes federados, especialmente quando programas municipais e estaduais adotam decretos próprios, pode trazer um sentimento de insegurança jurídica e fragilidade institucional do modelo, que ainda carece de diretrizes claras para o afastamento e harmonização de normas infralegais. (FASSIO, 2023).

Conclusão 

Finaliza-se apontando que, embora o Sandbox regulatório previsto pela Lei Complementar nº 182/2021 represente um avanço importante na promoção da inovação e do empreendedorismo no Brasil, sua efetividade ainda é limitada por desafios estruturais, como a falta de uniformidade normativa, riscos de captura regulatória e insegurança jurídica. Ainda assim, trata-se de um instrumento extremamente promissor, cuja consolidação depende do aperfeiçoamento legislativo, da coordenação entre os entes federados e do acompanhamento técnico contínuo para garantir que cumpra seu papel de equilibrar inovação e segurança no ambiente empresarial.
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